
CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77924025/0001-06 

Rua Vereador João Fuzofli, 818 - Caixa Postal 02 
CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ ~ANA 

PROTOCOLO PARA LICITAÇÕES 

N° 2'2O17 

OBJETIVO- AQUISIÇÃO DE PLACAS DE HOMENAGEM PARA ENTREGA DO PRÉMIO 

DO BOM ALUNO DE 2017. 

INTERF$$ADO: SETOR ADNIINISTRA1WO 

LICITAÇÃO MODM.IUADE: DISPENSA 

Marumbi, 06 de de7embro de 2017. 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 

 

CNPJ 7792402&0001-06 

Rua Vereador Joio FuzeUJ, 818 - Caixa Postal 02 
CEP 86.910-000 	- 	MARC/MB! 	 PARANÁ PARANÁ 

 

MEMORANDO DE SOLICITAÇÃO DE COMPRAS OU SERVIÇOS 

MEMORANDO n°23/2017 

Marurnbi, 06 de dezembro de 2017. 

De: Diretora Geral 

Para: Presidente da câmara Municipal 

Assunto: Aquisição de placas de homenagem para entregado prêmio do Bom Aluno" de 2017. 

Senhor Presidente, 

1. Da Justjficaliva 

Solicito a aquisição de 4 placas para homenagem de entrega do prêmio do 
"flom Aluno" de 2017. 

3 Da esfbnativa ck cs&v, 

Após consulta a empresa do mercado. tonsukw-se que o proço estimado para a 
aquisiflo é da onJcrn de R$ 600.00 (Seiscentos reais). 

Consoante ao exposto, encaminho-lhe este expediente para conhecimento e 

deliberações. 

Respeitosamente, 

Diretora Geral 

Data:  (,'I,/ )Q / 	 

Deferido por: 	  

residente da câmara Municipal 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77 924 02510001-06 

Rua Vereador Jo&., Fuzo III, 818 - Caixa Postal 02 
CFP 86.910-000 	- 	MARUMEI 	- 	PARANÁ PARANÁ 

GABINETE DO PRESIDENTE 

PROTOCOLO N-  2t20I7 

Marumbi, 06 de dezembro de 2017. 

Do -Gabinete do Presidente 

Para - Comissão de Licitações. 

Preliminarmente à autorização requerida pelo Departamento 
Administrativo, o processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas; 

1. À indicação de recursos orçamentários para fazer face a despesa; 
2. À elaboração (lo parecer da Procuradoria Jurídica sobre a necessidade de procedimento 

licitatório, indicando a modalidade e tipo de licitação a serem adotados no certame; 
3. À elaboração de minuta de instrumentos convocatórios de licitação e da minuta do 

contrato se necessário, e 
4. Ao anexo e aprovação pelo setor jurídico das minutas acima indicada no item 3. 

Cordialmente, 

TOS g--  rP 1  DES DA COSTA 
FR SIDENTE DA CÂMARA 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 

 

CNPJ 7792402W0001-06 

 

 

Rua Vejeedor João Fuzofli, 818 - Caixa Postal 02 
CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	PARANÁ PARANÁ 

 

PROTOCOLO N°23/2017 

Ma rumbi, 06 de dezembro de 2017. 

An flprLamcnto Contabilidade. 

Prezado Senhor, 

Pelo presente solicitamos a indicação de recursos orçamentários  
para a despesa referente aquisição de placa de homenagem para entrega do prêmio do "Bom 
Aluno" de 2017. 

Atenciosamente, 

ROBEBÂ'tÍjSktÓMÂO 
PRESlDENTEJtpM1SSÂO DE LICITAÇÃO 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77924 025/0001-06 

Rua Vozeador João FuzeUJ, 818 - Caixa Postsi 02 
CEP 85.910-000 	- 	MARUMO! 	 PARANÁ PARANÁ 

DIVISÃO DE CONTABILIDADE 

PROTOCOLO N"212017. 

Maiumbi, 06 de dezembro de 2017. 

Da - Divisão de Contabilidade 

Para - Comissão de Licitações. 

Prezado Senhores, 

Em atónção a solicitaçóo da Cornss10 de Licitação, intorrnamc* a 
existência de previsão orçamentária para fazer face à contratação, que correrão por conta da 
seguinte dot-aço orçamentária: 3.3.9030.00.00.00 - Material de Consumo. 

Atenciosamente, 

' 
ELIM'A MÂSSARENTE MAMA 

CONTADORA - CRÇ'PR - 048994/0 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 

 

CNPJ 7792402510001-06 

 

 

Rua Vereador João FuzeW, 818 - Caixa Posta! 02 
CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	e PARANÁ PARANÁ 

 

PROTOCOLO N'23/2017 

Marumb, 06 (te dezembro de 2017. 

Ao Departamento Jurídico. 

Prezado Senhor, 

Pelo presente encaminhamos no Departamento Jurfdico, o 
procedimento Jicítatório n° 23/2017, para os fins previstos no parágrafo único do Au. 38, da 
Lei Federal n°8666/93 do. 21 de junho de 1.993 e suas alterações. 

Atenciosamente, 

ROBE 
PRESIDENTE ISSÃO DE LICITAÇÃO 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 

 

CNPJ 77924 025/0001-06 

Rue Vereador João Fuzeffi, 818 - Caixa Postal 02 
CFP 85.970-000 	- 	MARLJMBI 	- 	PARANÁ PARANÁ 

 

PARECER N°2312017 

PROTOCOLO N°2312017. 

Da - Procuradoria Jurídica 
Ao - Gabinete dc, Presidente. 

Prezado Senhor, 

À exame desta procuradoria jurídica no processo administrativo 
referente a aquisição de placa de homenagem para entrega do prêmio do Bom Aluno" de 
2017. 

No que se refere aos eventos de dispensa de licitação dispõe o 
inciso Udo artigo 24 das Leis if. 8.6665  de 21 de Junho de 1.993, in terbis: 

Art.24: É dispensável a licitação, 

II - para outros serviços e compras de valor até 10 por cento do 
Limite previsto na alínea 'a', do inciso 11 do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que no se refiram 
a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela 
lei n09.468, de 1998). 

Destarte, como as aquisiçôcs pretendidas tem como escopo a 
manutenção das atividades do Legislativo Municipal, esta consultoria opina no sentido de n3o 
haver impedimento para que seja dispensado o certame Ticitatório, completados que foram os 
pré-requisitos consignados no inciso 1 do Art. 24 anteriormente transcritos. 

Sendo acatado este parecer, cumpra-se o contido no Art. 26, parte 
final da Lei n°8.666/93. 

É o posicionamento desta Procuradoria, s.m.j. 

Marumbi, 06 de dezembro de 2017. 

TEREZA LUCIANO VALIM 
OAB/PR 52369 



AGNALDO BARBOSA 

~j;d;ÁeR, A 
Membro 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77,924 ~0001-06 

Rua Votoack,,- João FwetU 818 - Caixa Posta! 02 
CEP 86.910-000 	 MARUM6I 	- 	 ('AIVANÀ PARANÁ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO N°23/2017 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PLACA DE HOMENAGEM PARA ENTREGA 1)0 PRÊMIO 
DO "BOM ALUNO" DE 2017. 

MODALIDADE: Dispensa de Licitação. 

O Processo trata da dispensa legal para aquisição de aquisição placa de homenagem para 
entrega do prêmio do "Bom Aluno" de 2017. 
Acatando huegiabuesite o Parecer Jurídico que opinou pela legalidade da dispensa de 
licitação. 

Diante do exposto, e ante as justificativas que se ernbasou no art, 24, inciso Ii, da lei 
n"8.666/93, a Comissão resolve dispensar a exigência da licitação, apresentado os orçamentos 
das empresas: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLACAS BULMARPLAC LTDA-ME, 
inscrita no CNPJ/MF sob o if 80.577.232/0001-44 pelo valor de ES 440,00 (Quatrocentos e 
quarenta reais); E. M. PEREIRA E CIA LTDA, inscrita no CNFJ/MF sob o 
05.830.001/0001-87, pelo valor total de ES 480,00 (Quatrocentos e oitenta reais); INDUSTRIA 
DE PLACAS VERDES MARES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nD 03.762.839/0001-55, 

Pelo valor de ES 600,00 (Seiscentos reais); submetendo o presente à Vossa excelência para 
apreciação e devida homologação, e, depois de tomada as medidas cabíveis, a contratação. 

Nada mais para o momento, e colocando-se a disposição para maiores esclarecimentos, se 
necessário for. 

Marumbi/PR. 06 de dezembro de 2017. 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 

 

ONPJ 7792402W001-06 

 

 

Rua Vereador João Fuzotti, BIS - Caixa Posta! 02 
(-FP 86.910-000 	 MARUMBI 	 PARANÁ PARANA 

 

PROCESSO DE LICITAÇÃO NV  23/2017 

COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO W16/2017 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PLACA DE HOMENAGEM PARA ENTREGA DO PRÊMIO 
DO "BOM ALUNO" DE 2017. 

Com base nos documentos Constantes no Processo de Licitação n° 
23/2017 e ante as justificativas, que se embasou no Art. 24 da Lei Federal nu.  8.666/93, o 
PRESIDENTE DA CÂMARA irsolve dispeswar a exigOncia de licitação, para contrataçao de 
Aquisição de Pães para Consumo Interno, em favor da empresa INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE PLACAS BULMARPLAC LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 80.577.232/000146, 
pelo valor de R$ 440.00 (Quatrocentos e quarenta reais); 

Marumbi, 06 de dezembro de 2017. 

JOS 	. rÀNDES DA COSTA 
PRESID E DA CÂMARA MUNICIPAT. 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77924 025/0001-06 

Rua Vei-eado, Jogo Fuzett 818 - Caixa Postal 02 
CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- PARANÁ PARANÁ 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nd 2312m7 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA N° 1612017 

Pelo presente, face os contidos no procedimento de dispensa de 
licitação acima numerado, eu JOSÉ FERNANDES DA COSTA, presidente da Ornara 
Municipal de MarumbL Estado do Paraná, HOMOLOGO/ADJUDICO/RATIFICO, o 
presente processo Ticitatório, em lavor da empresa: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLACAS 
BULMARPLAC LTDA-ME, inscrita no CNI'J/MF sob o n'80.577.232/0001-46, pelo valor de 
RS 140,00 (Quatrocentos e quarenta reais). 

Marumbi, 06 de dezembro de 2017. 

DA COSTA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
NiimerodaEdçáo:  80S.1  
rir 	  

Datada 

Órgâo Oficial: tribunadoNoite. 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 

 

CNPJ 77924 02510001-06 

Rua Vereador João Fuzelti, 818 • Caixa Postal 02 
CEP 86.910-000 	- 	MARC/MB! 	- PARANÁ PARANÁ 

 

EXTRATO DE CONTRATO N°23/2017 

PROCESSO DE DISPENSA 16/2017 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI, com sede na Rua Vereador Joao 
I'uzetti /rf. 818, Centro, Marumbi, Estado do Paranã, inscrita no CNPJ/MF 
N 77.924.025/0001-06, neste ato rcprcsent-du pelo Presidente em pleno 
exercício de seu mandato e funções Sr. JOSE FERNANDES DA COSTA,, e, 

CONTRATADA: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLACAS BULMABPLAC LTDA-ME, 
pessoa juridica de direito privado, situada na Avenida Mauá, ri0  973, Zuna 
03, CE-? 87.050-020, Maringá, Estado do Paraná, inscrita no CNI'J/MF sob ri0  
80.577.2.3W0001-46, neste ato representado pelo seu Sócio-Administrador, 
EVANOR MARQUES PEREIRA, empresário, portador da Cédula de 
Identidade RG sob n 1$.530.326/P-PR, inscrito no CPF/MF sob ii" 
756.316.879-68. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PLACA DE HOMENAGEM PARA ENTREGA D(-) PRÊMIO uo 
"BOM ALUNO" DE 2017. 

VALOR: IS 440,00 (Quatrocentos e quarenta reais). 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, II, Lei Federal n°8.666/93. 

FORO; Comarca de Jandaia do Sul, Estado do Paraná. 

Marumbi (PR), 06 de dezembro de 2017. 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
NúmerodaEdIçãO eosi  
F1t  C - T  

Datada PublicaçáOç.IJi_!J_± 

õrgãooficial:TtibIifle do Norte. 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLACAS BIJLMARI'LAC LTDA-ME 
CONTRATADA 

JOJfl*WANDES DA COSTA 
RESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
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CONTRATO N.° 22m7 

Dispensa de Licitação: 1412017 

Contrato que entre 91 celebram de um lado a CÂMARA 
MUNICIPAL DE MARUMBI/PR e de outro a empresa INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE PLACAS BULMARPLAC LTDA-ME. 

Pelo presente instrumento, CÂMARA MUNICIPAL 
DE MARUMBI, com sede na Rua Vereador João Fuzeifi /n° 818, Centro, Marumbi, 
Estado do Paraná, inscrita no CNPJflWF N° 77.924.025/0001-06, neste ato representado 
pelo Presidente em pleno exercício de seu mandato e funções Sr. JOSE FERNANDES 
DA COSTA, com inscrição no CPF/MF sob o na  466.291.309-87 e RG sob o n° 3.491.299-
8, doravante designada CONTRATANTE, de um lado e de outro, a empresa 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLACAS BULMARFLAC LTDA-ME, pessoa jurídica 
de Direito privado situada na Avenida Mauá, n"973, Centro - Zona M, Cep: 87.050-020, 
em Maringá Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Ju rfdicas/MP 
sob n°. 80.577.23710001-46. neste ato representado por seu Sócio-Administrador, 
EVANOR MARQUES PEREIRA, brasileiro, empresário, portador da RG. sob o ii' 
18.530.326/SSP- PR e inscrito no CPF/MF sob o n' 15530.324I5SP-PR, ao final 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, resolvem celebrar o presente contrato 
mediante as seguintes cláusulas e condiçôcs: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA LICITUDE DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a Aquisição de 4 (Quatro) Placas para homenagear 
de entrega do Prêmio do 'Bom Aluno" realizado pela Câmara Municipal. Tendo em 
vista o resultado do Processo Administrativo de Dispensa n° 16/2017, devidamente 
homologada, conforme esjwifiradc, abaixa. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO REGIME E DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

2.1. A presente relação-jurídica contratual é disciplinada pela Lei 8.666/93 e suas 
alterações subseqüentes, e fundamenta-se no Processo Licitatório Modalidade de 
DISPENSA N° 16/2017 e da respectiva proposta da empresa, que fazem parte 
integrante deste instrumento, independente de sua transcrição. 

2.2. Aplica-se, igualmente, a presente relação os demais atos legislativos; e 
normaLizadores de ordem pública pertinentes. 

1 



23. Os casos e situaçôes omissos serão resolvidos de comum acordo respeitado as 
disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais disposições que 
regulamentam a atividade comercial ou industrial. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR CONTRATUAL 

3.10 valor total do presente contrato é de: RI 440.00 (Quatrocentos e quarenta reais).  

O CONTRATANTE se reserva o direito de, a seu critério, comprar ou no total de itens 
licitados, conseqüentemente utilizar ou no a totalidade da verba prevista. 

3.2 A CONTRATANTE compromete-se em aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos e as supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor total deste instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA.- DAS CONDIÇÕES PARA EFETIVAR O PAGAMENTO E 
DO REAJUSTE 

4.1. O pagamento será efetuado no prazo de 10 (dez) dias subseqüentes da entrega do 
objeto conforme as placas efetivamente fornecidas, mediante apresentaçao de Nota 
Fiscal/Fatura; 

4.2. A liberação de cada parcela fica condicionada à apresentação de cópia da guia de 
quitação junto ao INSS, através de CND; e da quitação junto ao FGTS/CEE, através do 
CR 

4.3. Qualquer erro ou omissão havido na documentação ftstal ou na Fatura será objeto 
de correção pela CONTRATADA e haverá em decorrência, suspensão do prazo de 
pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado. 

4.4.0 CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de paga 
ou relevada a multa que porventura lhe tenha sido aplicada. 

4.5. O valor contratado será fixo e irrcaju9túvcl, ressalvados os casos previsto na 
legislação. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E PRAZO 

5.1. Os itens deverão ser fornecidos pela licitante vencedora conforme solicitação da 
Secretaria da Ornara Municipal, podendo os produtos serem retirados na empresa por 
representante da Camara Miiniripal. 

5,2. A vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses. 

5.3. A aceitação dos produtos contratados, somente ocorrerá após conferência dos 
quantitativos e verificaç3o das respectivas especificaçôes, devendo ser recusados 
aqueles itens que não atendam, em seu todo, às condições previstas neste instrumento, 
ou que se mostrem incompatíveis com padrões de qualidade contratados. 

5.4. A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará 
a CONTRATADA às sanções previstas neste contrato e na legislação pertinente. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS RESPONSABILIDADES 

Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações da 
CONTRATADA: 

2 



6.1. O pagamento de todas as despesas decorrentes do feitio da referida placas, bem 
como, todo o pessoal e equipamento necessáxio, inclusive quaisquer indenizações e 
danos materiais ou pessoais que ocorrerem em função do fornecimento dos produtos; 

6.2. O pagamento de todos os inipusLos, sega nos e demais encargos, que venham a ser 
devidos em razão do objeto deste contrato, até a sua efetiva entrega, não cabendo ao 
CONTRATANTE quaisquer custos adicionais; 

6.3. Quando da sub-contrataçào dos produtos aqui contratado, total ou parcialmente, a 
CONTRATADA obriga-se a exigir dos eventuais sub-contratados as mesmas condições 
do presente contrato, respondendo solidariamente com estes todas as infrações 
eventualmente cometidas; 

6.4.. Manter durante todo o período do contrato, compatibilidade com as obzigaçes 
por ela assumida nas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
vinculada a este instrumento. 

Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações do 
CONTRATANTE: 

6.6. Obedecer aos critérios de remuneração previsto neste contrato, tendo cumprida as 
exigências explicitadas neste instrumento; 

6.7. Fornecer à CONTRATADA os dados e condições necessárias ao fornecimento dos 
produtos objeto deste instrumento. 

6.8. Solicitar a cópia da guia de quitação junto ao INSS, através de CND e da quitação 
junto ao FGTS/CEF, através doCRF. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia 
defesa, a CAMARA MUNICIPAL poderá aplicar ao Contratado, as seguifltcts sanções: 

a) Advertência. 

b) Multas de: 

b.1) 20% (dez por cento) sobre o valor contratado, cm caso de recusa da LICITANTE 
VENCEDORA em assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
da data da notificação feita pela GONTR ATANTE; 

b.2) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o 
limite de 30 (trinta) dias; 

b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do 
Contrato e rescisão do pacto, a critério da CAMARA MUNICIPAL em caso de atraso 
dos serviços superior a 30 (trinta) dias; 

b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontada "ex-officio" da 
CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em 
seu favor que mantenha junto A CAMARA MUNICIPAL do Municipio de, 
independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 
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c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 
contratar coma Administração Pública, pelo prato de até 02 (dois) anos; 

d) Declaração de irtidoneidade para licitar ou contratar com a administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos tIiterminantcs da punição rui até que a 
CONTRATANTE promova sua reabilitação. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

8.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supresstSes no quantitativo do oeto contratual, até o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, CO1*FULC o disposto no § lo, do art 65, da 
Lei de Licitações. 

CLÁUSULA NONA- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

9.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da 
Li no 8666/93 e suas alterações; 

9.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e 
subscrita pelo representante legal da recorrente; 

9.1- Os recursos serão protocolados na Câmara Municipal de iviarumbi, e encaminhados 
à Comissão de Licitação; 

CLÁUSULA DÉCIMA-- DA FONTE DE RECURSOS 

10.1- O valor global do Contato a ser celebrado, correrá por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

órgão ai - 
Unidade Orçamentária 01.00.1- Legislativo Municipal 
Unidade Executora: 01.001 - Legislativo Municipal 
Função Programática: 01.031,W01-2.001.000 - Manutenção das atividades Legislativas 
Dotaço Orçamentária:  3.330.30.00.00.00 - Materiais de Consumo 

L 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 - A CONTRATADA no poderá, em hipótese alguma, transferir ou delegar as 
ntribuiçC$cs e rcpnnsabiIidades que assumir por força deste Contrato, a não ser com 
prévia concordância da CONTRATANTR 

11.2 - Os signatários do presente Contrato asseguram e afirmam que são os 
representantes legais Competentes para assumir em nome das partes as obrigações 
descritas neste Contrato e representar de forma efetiva seus interesscs. 
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132 - Fica eleito o foro da Comarca de jandaia do Sul/Pr., para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente Contrato, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente instrumento em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, assinados pelas partes CONÇRATANTES e testemunhas. 

Edifício  da Câmara Municipal de MarumbL 06 de dezembro de 2037. 

JOSE FERNANDES DA COSTA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MÀRLIMB%'PR 

CONTRATANTE 

INDÚSTRIA E CoMÉRCIo DE PLACAS BULMARI'LAC LTDA-ME 
C0NTRArADA 

- 
CPF./ ?vW: 	 

- Dra. Errc' LucL.no 
Advopd OAD/pg szaõq 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 

 

CNPJ 77924 025/0001-06 

 

 

Rua Vero~ João Fuzotti, 818 - Caixa Postal 02 
CEP 86.910-000 	 MARUMB1 	 PARANÁ PARA NA 

 

PROCESSO DE LICITAÇÃO 23/2017 

PROCESSO DE DISPENSA 1412017 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PLACA DE HOMENAGEM PARA ENTREGA DO PRÉMIO 
DO "BOM ALUNO" DE 2017. 

ORÇAMENTOS 



PRODUTO 

Placa de aço inox gravado em baixo relevo no 
tamanho 10 x 15 cm no estojo de madeira 
revestido de tecido jorsy azul ou preto. 

uMrMto 1 1t'At.V  
04 	R$ 1 10,00 	R$ 440,00 

TOTAL 1 s44õ&Í 

i 
1 
1 
1 

1 

1 

£3 ti 14rn o rp Iv c® 
rLÃ CA S PARA VCÉCUL OS 

if SINALIZA ç4c, 

gtlAtCIMtB*DtPtUU8Pt1URVU& 	
YnFn*.xs (OJ4) 222-7712 

CNPJ. 80.617.23210001-46 	INSCR. EST. 701.028134-81 

Maringá, 06 de dezembro de 2017. 

A 
CAMARA MUNICIPAL DE MARLIMBI 

Condições de pagamento: Deposfto bancário 

Prazo de entrega: 5 dias após aprovação do layout ou a combinar  

Atenciosamente, 

Babara Pezzott 

1 

1 

Lv. MSQ*. Pfl. 
fOn*'FØV (44) 3222 7712- .V'tø - !' 

com X 



NADIA PLACAS 
E. M. PEREIRA & CIA LTDA 

CN?3 c5.eaa.001/0301-9? TI5CR. EST. 412.050.753.08 

Sarandi, 06 de dezembro de 2017 

Para: Camara Municipal de Marumbi 

Orçamenta ti2  0298 

Itrr Cõdgo 	0escriç0 	 Quant Und 	 Preço 	 Subtota 

01 	O 	 P'aca em aço mcx IS x 10cm com cabia de 	04 	Unid 	R$ 120.00 	 R$ 480,00 

vdudo 

Iodos os preços informados estio expressos er, Ke&s R$) e so excJuIvo, para este orçi ento. 

Ae ncio sa meçte, 

R$ 480,00 

R$ 480,00 

  

Fatima Gtdzilini 

  

Rua Francisco de Pjmeida N° 1030(44)32749355- CEP 87111-650 Soandi- Pr 



VERDES MARES 
INDÚSTRIA DE PLACAS VERDES MARES LTDA 

C.G.C. 03.762.83910001-55 	INSCR. 902.1100541 

Camara de Marumbi 

04 placas em aço fflox para homenagem io xis cm 
R$ 150,00 

Maringa, 06 de dezembro de 2017 

t alas,,. Pinto 

Rod. Pref, Sincler Sambati N° 282 - Pq. Itaipu 
CEP 87065-000 - Maringá - Pr 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77924 025/0001-06 

Rua Vereador João FuzeW, 818 - Caixa Posse! 02 
CEP 86.910-000 	- 	MARC/Mb! 	- 	PARANÁ PARA NA 

PROCESSO DE LICITAÇÃO 23/2017 

PROCESSO DISPENSA 16/2017 

OBJErO: AQUISIÇÃO DE PLACA DE HOMENAGEM PARA ENTREGA DO PRÉMIO 
DO "BOM ALUNO" DE 2017. 

DOCUMENTOS 
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INDUSTRIA £ COMÉRCIO DE PLACAS SULMARPI.AC LTDA. -7PP 
CNPJ 80.577.232/0001.46 	 • 	

1 

7' ALTERAÇÃO £ CONSOUDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

AMSRÔSIO BULIA, brasileiro, nascljo em 20/05f1955, natural de Marirgá. 
PR., casado sob o regime de- coruunhio universal de bens empre3rio, 
residente  donilçiliadu cm Maringá, EsSe do Paraná, na AY cuaiop6 ri1  
4077, Apto. 12, CEP 870,2 7 200, portador do RG 12S4.Z11-2/SSP-P11 e CIV 
204.932.079-53 EVANOR MARQUES PEREIRA, brasileiro, nascido ..m 
12/03/1970, natural de Mandaguan.PP., casado 50b o regime de comunhão 
Parcial de bens, enpres&çio, residente e domiciliado em Maringá, Estado do 
Paraná, - na Rua JúIío Mesquita n9 1219, ctP 87045•320, portador do RG 
18.530.326/$SP.PR e CPF 756.316879.68 e EVANIR MARQUES PEREIRA 
brasileiro, nascido cnn 29/01/1969, natural de Maring$'PR., <asado sob o 
regime de comunido parcial de bens, empresário, residente e doniidliado em 
Maringã. Estado dci Paraná. na Rua Alto Curti ris 626, CEP 87045350. 
portador dc RG 18$30.33515SP-PR  é CPF 764.036.209-49. únicos sócios 
componentes da sociedade que gira nesta praça de Maring.õ. Estado do 
Paraná. sob o nome empresarial: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLACAS 
DULMARPLAC LTDA. — 	na Av. Mati nQ  973, Zona 03, CEP 87050-020, 
conforme seu Contrato Social Mqulwado pela Junta Comercial do Estado do 
Paraná sol, nV 41202017617 no dia 25 de abril de 1988, tendo sua 6 
Alteração de contrato 5(niól Iistnddd wh ir' 20090643226 tini 30 de 
fevereiro dQ 2009. Resolvrn por este instrumento particular alterarem e 
consolidarem seu Contrato Social pelas cIusulas.o condiçõe5segulntes; 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Retira-se da sociedade neste ato AMBRÓS(a BUU.A, legitimo 
possuidor de 48.000 (quarenta a oito mil) quotas de capital, as qsais cede, transfere e 
transmite da seguinte foma: 
Parágrafo Primeiro — 24.000 (vinte e quatro mil) quotas de capital 33 sóc4o EVANIR 
MARQUES PEREIRA, pelo valor de R$ 24.000,C0 Mnte e quatro mil reals}, 
Parágrafo Segundo — 24.000 (vinte e Quatro MO quotas de capital ao sócio EVANOR 
MARQUES PEREIRA, pelo Valor de RS 24.003,00 Ivinte e quatro mil rcaiJ. 
Parágrafo T.arCIiro — Os valores de cesso das quotas aos sócios EVANIR MARQUES PEREIRA 
e EVANOR MARQUES PEREIRA foram recebidos tctelmente neste ato em moeda corrente 
nacional. 

CLÁUSULA SEGUNDA — Retira-se da sociedade neste ato o sócio AMBRÓSIO uUU.A. o q4 
declara haver recebido todos os vaiares descritos na CLÁUSULA PRIMEIRA, nada 
havendo a reclamar e ao mesmo tempo desobriga-se de quaisquer compromissos 1 	CO 
a s,dedade. 

ô..'Tçw .Wtç4*b GÓC6.í 6flv.j..tctm2ICitl4tcA.:, - 
• i,tu,ur, O %Iiio 1 ,ZC42t8O li. C.utii3 do AjIønitdaa. 
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t•.çt 	IblI 

   



EVANIR MARQUES PEREIRA 
(EVANOR MARQUES PERERA 
TOTAL  

sócios QUOT
72 O 

71000 
ltd .000 

AS  
72.06D.00:. 	50,00 
72000.00 $0,00 

144.000,00 i 100,00 

e 	• - 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLACAS BULMARPIACLTDA. •EPP 
CNPJ 30.577.232/0001-46 	 . 
7' ALTERAÇÂOECONSOUOAÇÁO DE CONTRATO SOCIAL 	 F1s02 

CLÁUSULA TERCEIRA - O Capital Mal de P$ 144.000,00 Icênto e quarenta e quatro mil 
reais), divididos em 144.000 (tento e quarenta L,  quatro mi» quotas de R$ 1,00 (um real) 
cada urna, fita distribuído entre os sõclos da seguinte manekat 

CLÁUSULA QUARTA & admiriistraçb da sociedade é exercida pelos sócios EVANffi, 
MARQUES PEREIRA e EVANOR MARQUES PEREIRA, aos quais compete a reØrtsentac5o da 
sociedade pata todos os ti.s necessários, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial 
em negócios estranhos ao interesse social ou assumir obÓaçdes seja em favor de qualquer 
quotista ou de terceiros, facultada retirada mensal. 
Parágrafo Único - A administração da sociedade será exercida de fo.mè privativa e 
individual. 

CLÁUSULA QUINTA - Os administradores dectaran,, sob pena da lei, de que não estio 
impedidos de exercer a adninistaço dó sociedade, por lei especIa 1  ou em virtude dê 
condenaflo crlinna1, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
tempocaitiinente, o acesso a cargos públicos ou por crime lalinientar, de prevaricação, 
peita. 

CLÁUSULA SEXTA - À lista da modificaço cia ajustada os sõcios RESOLVEM, por este 
Instrumento, atualizar e consolidar o contnto social, tornando assim sem efeito, a parir 
désta data. as cláusulas contidas no contr?n prirnilivo 'íi p's a *.' s seguinte redação; 

CONSOLIDAÇÃO SOCIAL 

EVANOR MARQUES PEREIRA, brasileiro, nascido em 12/03/1970, natural de 
Mandouari-PR., casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, residente e domiciliado em Maringá, Estado do Paraná, na Rua 
Júlio Mesquita n2  1219 CEP 87045•320, portador do RG 18.530,316/SSP-PR e 
CP1 /S5.316.879'68 e £VANIR MARQUES PEREIRA, brasileiro, nascido em 
29/01/1969, natural de Majingà-PR., casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, empresário, residente e domiciliado eill Maringá, Estado do 
Paraná, na Rua Alto Curti n9 526. CEP 87045-350, portador do !G 
1$.530.3351$SP'PR e CPF 764036.2094. Únicos s&os com 	ntes 
sociedade que gira Ms(a praça de Maringá, Estado do Para;;- sob o n•. e 
empresarial; INDÚSTRIA E COMERCIO DE PLACAS BULMARPLAC 'A. 

Pn VerJizr. j1I&*dn .WAO nWw,i,çç.r4rçU ' 
.tt.rn.orC.wo i%Õiat, ccr oc MWnIi,t. 

cclajDds.eü.'o cti 



CLÁUSULA SÉTIMA • A administração da sociedade é exercida pelos sócios EVA 
MARQUES PEREIRA e EVANOR MARQUES PEREIRA, aos quais compete a representa 
sociedade para todos os fins necessários, vedado, neentanto, o uso do nome e 

.•. . . a 	-. 
t 

INDÚSTRIA £ COMÉRCIO DE PLACAS BULMARPhC LTDA. 
CNN 80,577432/000 1.43  

7' ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 	- 	Fis 03 

EPPW, na Av. Maus 119 573, Zona 03, CEP 27050-020, conforme .çeu Contrato 
Social arquivado pela Junta Comeclal do Estado do Paraná sob nQ 
4I20207517 no dia 25 de abril de 1988, tendo sua 6 Alteração deccatrato 
Soci.l registrada suL, 8t  20390648226 em lu de leve.reiro, de 2009.. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A seriedade gira sob o nome empresarial: INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE PLACAS BULMARPL.Aç LTDA. - £PP, e terá sua sede e foto na Av. Maul nt 973, Zona 03, 
CEP 37050-020. no município de Marinfl. Estado do Pran& 

CLÁUSULA SEGUNDA — O Capital Social de R$ 144M00,00 (cento e quarenta e quatro mil 
reais), d'vididosein 144.000 (cento e quarenta e quatro mil) quotas de ft$ 1,00 hvm real) 
cada una fica distribuído entre OS sÓSs da seguinte macefra: 

r— 	Sõa05 T QUOTAS r'ëAPSTAL % 	1 

EVANIR MARQUES PEREIRA . 	
. 2.000' 	72.000,00 50,00 

EVANORMARQUESPEREIRA 	 72.000 	72.000*0 50,00 
TOTAL t&oco 244000,00 100,00 . 

CLÁUSULA TERCEIRA — O objeto é Indústria e Comércio de Macas para Veículos t 
Propaganda, Estamparia, Metalurgia, Fundio de MetaIs no Ferrosos e Prestação de 
Serviços em Reforma de Placas. 

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade hgciou suas atividades em 2$ de abril de L98% tendo 
prazo de duração indertetminado. 

CLÁUSULA QUINTA - As Quotas são Indghf,&s e não Medo ser cedidas OU tansf&4fl a 
Terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
Condições de preço, o direito de prereréncla para sua aquisição. no prazo de 60 dias. 

CLÁUSULA SEXTA - Os administradores decaram. sob pena da lei, de que não estão 

impedidos de exerce, a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, alado que 

teIiIpuiduidtIiWiIe, o acesso a cargos públicos; ou por crime fal,nientar, de prevaricação, 

peita. 

Vim vwns4 çstaliidøc a0021 
O i1'OÇÇÍbÕ*!P#Q 153$2}EC fl CniI&Mw'dSdad* 
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CLÁUSULA DtCIMA QUARTA -- Os s6cos resolvem em comum acordo dispe 

elaboração de atas de reunião /assemhi& de sócios. 

e 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLACAS BUtMAI%Ph4C LTDA. - EPP 
CNPJ £0.577.232/0001-45 
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em negócios estranhos ao Interesse ociaL ou assumir obeigaçes seja em favor de qual4uer 
quotista ou de terceiros, facúltada rebrada mensal. 

Parágrafo (mico -. A administração dó sociedade será exercida de forma privativa e 
individual. 

CLÁUSULA OITAVA - O balanço geral será levantado cm 31 de Dezembro de cada ano, 
cabendo aos sõclos, na Proporção de suas quotas, os iuc,o5 o' perdas apurados. 

CLÁUSULA NONA - A responsabdsdade de cada sócio ê limitada à (I1MmrtIÏCIa total dá 
capital soaS, mas todos respondem solidariamente peIa.lnteaIizaço do capital. 

CLÁUSULA DÉCIMA — Nos quatro mesas seguintes ao temino do exercido social, os sóclas 
deliberarão sobre as contas e designarão ad.r.ia,stradores) quando foto caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir çu fechar filial 
ou outra dependência, níediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

ctAusuis DÉCIMA SEGUNDA - Os sócíos poderão, de comum acordo, Fixar urna retirada 

mensal, a titulo de "pro labore". observadas as disposiçôes regulamentares pertinentes 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Falecendo ou interditado qualquer sócio a sociedade 
continuará suas atividades cøni os herdeiros, sucessores e o Incap»t. No sendo ou 
inexisundo interesse destesou dois) scÕ3(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será 

apurado.com  base na 5ituflçÓ patrimonai da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único — O mesmo procedimento serã adotado em Outros casos em que a 

sociedade se resolva era reIaço a seu sócio. 
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QÁU$utA DÉCIMA QUINTA — Fica el.ïto o (oro da Cuniarca de Màfneá p313 O eicercicio e o 

Cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem justos e conuatads lavram. datam  e assinam o presente instrumento em 04 

(quatro) vias de igual teor.e forma fl3 presença de duas testem unhas maiores e capazes. 

- 	Maring*(Pr%Ç de abril de 2013. 

Teste Inun 

ANIR MARQUES PEREIRA Marcos L. E 	• ceiçio 
RG 2.296.1158 1$- '-Pfl 

Adão Francisco de Sales 
RG M.1461.821/SSP-M6. 

V,14 LURES - 9 TASaI 
104 R3I toab - Tibsho 

le Cxs, 61triri.s/PR 
cne -44.3220-ISO* - Fax 0.3220-151$ 

Y 	f 	 itt AU1V1T1Ct. 
%.4 	CSI BU.LAS»X.j1I 	 

$ariS, ? dP sa1; de 2*13 
-::ss6z' 	'.- 	93tt1*I$iflUtttzt 
Ei "I 	'rdd 

I1OPSS M UM - 

JUNTA CÕI%ERC/Q 00 PARANA 1 E 	O1' 

4 fleeaj 

  

4 .dt.$ci4vv 
o 'prj'm < cGnuq, I®*21Eo nn Cwrnuuo de Aj,ccao.su, 

tltkttic4..sJlt. a,4 



Estado do Paraná 

Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 016912104-70 

PARÁNA 
C,v!4l,I: C%1bt 	-. 

Certidão fornecida para o CNPJ1MF: 80.577.2321000146 
Noma: INDUSTRIA E COMERCIO DE PLACAS BLILMANPLAC LTOA EPP 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria do 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinto acima idenficado, 
nesta dais. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza Vjbutária e não tributária, bem corno ao descumprirnento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 16/11112018 - Fornecimento Gratuito 

A autentiçidade desta conidáo deverá ser confirmada via Internet 
or gov.br  

1 4 1 
iW42W7 4i;1X 
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a 
CAIXA 
CA;XA ECONOMCA rZDGHAt. 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRE 

Inscrição: 	80577232/000I•46 
Razo Social: INDUSTRIA E COMERCIO DE PtACAS BUUIARPIJC LTDA ME 
Nome Fantasia:BULMMPL&C 
Endereço: 	AV MAUA 9731 ZONA 031 NARTNGA/ PR 187050-020 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra se em situação reguidr 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 10/12/2017 a 08/01/2018 

Certificação Número: 2017121005573561566226 

Informação obtida em 11/12/2017, às 10:21:36. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.calxa.gov.br  

hups://wwwsifge.caixa.gov.br/EmpresafCrf1Crt'FgcCFSlmprimirPapei.asp?VAItJ'es... 11/12/2017 
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MINISTÈRJO DA FAZENDA 
SecretaIi5 da Receita FedcrM do BraII 
P.oct.rdQrta.Q.nI da Fzondo Nocional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE oéarTos RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS € À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: INDUSTRIA E COMERCIO DE PLACAS BULMARPLAC LTDA - ME 
CNPJ; 40.577.2321000146 

Hesvad r difItc 	F,'Enda Ncan,I ocbTSr e ir.,ovvOr ilualsquce &vdaz de 
tcsmsabi(I,i C m~:ito ÇI3ESW b:i'n idnffiIcs,o cun viorote w apndos, é cøttISu ÇUD 
ao conWn rr'dô,aas &1) eemj DW4, rMnE.,ç o cr4dn t4DItttc odT$Ittodo9 p:.. GecrEada 

da Rn;&; EøetaI do Brosil (RES). a nwi;Õn efli 3hit, Ative da u9IaD jJnIo Ó PreQiradus. 
Go'al da Fszcridn WoonaI Ø'CS4. 

Esta oiOiflo 5 4ida para o cL,bIe;ITwdo niatrir o sia9 91215 e, no c1w øe ame (edrrnlivo, cora 
W&c es 0,003 tu,vJu, :úboci xá SdriiriuraçG drelDa ele .incvIados. Rerb-sc o Ietis-4D & 
I4ito cialiu o t'n.,ito os RFB e da DGFN e sbwn;c idosivo 3 	itibuç!ns 50:195 prezst,s 

raEalInen ;i 	 da Li, n24.212. ts24 k.ulb,de 1991. 

A ccit101 desta cqtdfsa mu4 •xoCc.iadn A vo.*;á d .1. oncdade ia inloMot nos 
Otiddrçcfl citp'*w cv?.a.hrondaofr ou c:4Wgp.f,zD,da.gv.b,. 

Cvili:5n oTb:la grazitaiiicrm coi' cose na Por.cia Coijuta RFOtPGFt r 1.751, de D2flG'2014. 
Fe 
r 

ia a. I0.4356 de da QS02.2017 choio e data de 
Valida até O&ÔY2015. 
Códig go ,,nIroa da vsli3in: R75E.ØCES.S$A1ØDçç 
OjeuE., ssutj co .,nrd M.aIIuiü 'Ir tocuotu. 

*2:1? 
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CERTIDÀO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

None: LNDUSRIA E cotw.Pc:c -)lu PLACAS B1JT&1APP.kO LiDA - ME 
(LL\riuz L ?TT,'T&) crp;: 80.577232/0001-46 

i2rtidiio n': 137146792/2C:7 
Expedico 15/C9/2217, às 11C1:22 
Validade: 16/03/20:8 - 18C(corte e oitenta) dias, contados da data 
de sua expadçüo. 

Certifica-SE CLIC INDUSTRIA E COMERCIO DE PLACAS BULMARPLAC LIDA - ME 
(MATRIZ E FILIAIS), i rscrito (a) rio CHP.7 sob o n u  

$0.577232/000146, NÃO CONSTA d Banco Nacional de Devedores 
frabai:istRs. 
Certidão emitida com base no art. 62-A da Consolidação das Leis do 
Trabalto, acrescentado pela Lei t°  2.440, de 7 de ulo de 2011, e 
!a Res1içàc Administrativa nu  1470/2011 do Tribunal Supericr do 
Trabalhu, de 24 de agosto de 2C1:. 
Os dado, cr.stanzes dsLa p.rti dão sào de :socnsao li dade dos 
Ttibunia do Trabalhu P. estão atualizados até 2 (dois) dias 
aciLriores á data da sua epediço. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a einprosa era relação 
a todos os seus cstabelecinentos, agência ol, ¶iliais. 
A aceitação desta certi dão condLcicna-,.e è verificao de sua 
autenticidade 1:0 pnrtal do :xibi:nai Superor do TrabaLho na 
TrteEtc: CIi:.t.p: //www. tst juz .brj - 
Certidão emiI:ida grazuitaent.e. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
no Bar.;o Nacjoa 	ç Devedorec Trabalhioncr, cor.3tan os dados 
necessários ! idenLiticaçào dao pescas naturais e juridicas 
inadir.plette perant:.e a Justi;a do Traba:ho quanto !s obriga;aes 
estabel#cidas em sentença conuenatá-ia transitada e:r juLgado ou em 
acc,rdcs j',dtciais tLai,ah- flas, itcLi!ve no concernente aos 
rRcoViinentos pxavider.ciãrios, a honorários, a custas, a 
ernoutentos ou aecoliinentos determinados em lei ou decorrentes 
dA e5teCtçào de auordo ttrmados perante o t4iristério 2Úblíco do 
Trabalho ou onissão de Conciisflo Prévia. 


